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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se do PL 212/2021 de autoria da Vereadora Tallia Sobral Nunes que "declara a
Capoeira como Patrimônio Histórico-Cultural e Imaterial do município de Juiz de Fora e dá outras
providências".

No âmbito deste colegiado, colocamo-nos favoráveis à proposta, considerando que o
projeto visa consolidar o reconhecimento da prática cultural e, ainda, incentivar atividades
de incentivo, divulgação e valorização da capoeira, auxiliando na promoção também da educação e
do turismo. 

Assim, liberamos o projeto para sua regular tramitação até o plenário, oportunidade em
que manifestarei meu voto. 

É o parecer. 

Palácio Barbosa Lima, 16 de novembro de 2021.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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